
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 963, DE 6 DE SETEMBRO DE 1 962.-

Dispõe sÔbre abertura de crédito especial e 
dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara MUnicipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo lQ - rica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito 

especial de (t$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) pa
ra pagamento do auxílio natalidade devido aos servido
res municipais, criado pela Lei na 2.4, de 4 de abril de 
1 962. 

Artigo 20 -· o valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do excesso d e  arrecadação que se verificar 
no corrente exercício. 

Artigo 3Q -· Esta lei entrará ern vigor 
vogadas as dispo�m 

Prefeitura MUnicipal Ll 
Dr . Jo 

Prefeit 

na data de sua publicação, re
contrário. 

6 de 962. 

PUblicada na Diretoria Administrativa,Aa prefeitura, em 6 de 
setembro de 1 962. �� 

CS/* 

EUêiY<fes ' ile 
Diretor Administrativo. 


